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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Município de São Pedro do Sul - RS

Email: camara@camarasps.rs.gov.br
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N.0 _007_____/2015. 
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO MENSAL DO PREFEITO E VICE-PREFEITO DE SÃO PEDRO DO SUL PARA LEGISLATURA 2017/2020.


Art. 1º O subsídio mensal do Prefeito Municipal e Vice-Prefeito para a legislatura 2017/2020 é o fixado nesta Lei, observados, para o efetivo pagamento, os limites estabelecidos nos artigos 29 incisos VI e VII, 29-A, parágrafo 1º e37, inciso XI, da Constituição da República Federativa do Brasil.

Art. 2º O Prefeito Municipal de São Pedro do Sul perceberá, a partir de 1º de janeiro de 2017, subsídio mensal no valor de R$ 7.451,87 (sete mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta e sete centavos).

Art. 3º O subsídio do Vice-Prefeito será no valor de R$ 2.998,27 (dois mil, novecentos e noventa e oito reais e vinte e sete centavos).

Art. 4º O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito perceberão, até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano, o valor correspondente a mais um subsídio, em parcela única, a partir do ano de 2017.

Art. 5º O subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal terá sua expressão monetária revisada anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas observadas para a revisão geral da remuneração dos servidores do Município.

§ 1º No primeiro ano de mandato, o valor dos subsídios de que trata esta Lei será revisado considerando o período de 1º de janeiro de 2017 até a data da realização da revisão geral da remuneração dos servidores Públicos Municipais.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de janeiro de 2017.
Câmara Municipal de Vereadores, aos vinte e quatro dias do mês de agosto de 2015.


Moacir Ramos de Oliveira                        Angélica Felske Gabriel
                           Vereador do PSDB                                   Vereadora do PT


Elaine Luci dos Santos Pereira                 Diognes Preus Menezes

                            Vereadora do PMDB                                Vereador do PT


Altamir de Ávila Dias

                           Vereador do PT

JUSTIFICATIVA: 


Em nossa Lei Orgânica observamos a competência para legislar sobre os subsídios dos Vereadores, bem como do Presidente da Câmara, Prefeito e Vice. 

Consta no Art. 12 da Lei Orgânica o seguinte: Compete à Câmara Municipal, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:
 
(...)

III - fixar a remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores, observando-se o disposto no inciso V e VI do artigo 29, art. 37, X e XI; 39, § 4º; 150, II; 153, § 2º I da Constituição Federal e o estabelecido nesta Lei Orgânica; (NR)


Como Vereadores, vimos propor também a redução do subsídio do Prefeito e Vice, para que não haja tanta disparidade entre as remunerações dos Poderes Legislativo e Executivo, já que nossa proposta primeira trata da redução dos subsídios dos Vereadores.

Justifica-se portanto da mesma forma que o projeto anterior, nosso objetivo é trazer economia para os cofres públicos de São Pedro do Sul, visto que a remuneração que se aplica no presente projeto é ainda um valor significativo para subsidiar as despesas de nossos gestores.


Desta forma, solicitamos o apoio de todos os Vereadores para aprovação desta matéria.
 

 São Pedro do Sul, Sala Fernando Ferrari, 24 de agosto de 2015.
Moacir Ramos de Oliveira
Vereador do PSDB
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